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Trabalhadores Não Qualificados 

Serventes, contínuos, vigias, auxiliares de trabalhadores qualificados e demais funções que não 
demandam formação profissional: 
 

R$ 2.189,97 poR mês - R$ 9,95 poR hoRa (220 hoRas meNsais) 
 

Trabalhadores Não Qualificados – meio-oficial 
Profissionais em processo de qualificação, podendo permanecer até 12 meses nesta função: 
 

R$ 2.427,36 poR mês - R$ 11,03 poR hoRa (220 hoRas meNsais) 
 

Trabalhadores Qualificados 

Pedreiro, armador, carpinteiro, pintor, gesseiro e demais profissionais qualificados: 
 

R$ 2.664,75 poR mês - R$ 12,11 poR hoRa (220 hoRas meNsais) 
 

Trabalhadores Qualificados em Obras de Montagem de Instalações Industriais 

R$ 3.192,39 poR mês - R$ 14,51 poR hoRa (220 hoRas meNsais) 
 

Reajuste em Benefícios: Vale-Refeição e Vale-Supermercado 

O valor mínimo do vale-refeição foi reajustado para R$ 31,80, enquanto o vale-supermercado pas-
sou a R$ 485,00. 
 

alimentação 

As cláusulas sobre café da manhã, lanche da tarde e almoço permanecem praticamente inal-
teradas. 
O almoço será obrigatório apenas em situações específicas e deverá ocorrer mediante acordo en-
tre as partes. Na ausência de acordo, o Seconci-SP (Serviço Social da Construção) realizará a me-
diação. 
Outras Cláusulas Mantidas 

As regras sobre jornada de trabalho, contribuição ao Seconci-SP, 
empreiteiros e banco de horas permanecem sem alterações.


